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Portaria Nº 0339/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 110923/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça Márcio lEal diaS, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-
MP/PGJ, no período de 03/05 a 01/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0340/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 110946/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora 
de Justiça ElY SoraYa SilVa cEZar, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 03/05 a 01/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0341/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 111885/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça PaUlo ÍGor Barra NaSciMENTo, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0342/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 111906/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 08/09 a 07/10/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0343/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 110547/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora 
de Justiça NaYara SaNToS NEGrÃo, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 11/05 a 09/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0344/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, parágrafo 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 111624/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça daNiEl MoNdEGo fiGUEirEdo, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 04/06 a 03/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1402/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os termos do ofício n.º 165/2021 cHEfia/GaB.P/PMB, de 
18/05/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 7266/2021, em 25/05/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça JoSÉ Maria GoMES doS SaNToS para, 
sem prejuízo de suas atribuições, na qualidade de representante do Ministério 
Público do Estado do Pará, compor o conselho Municipal de Segurança Públi-
ca, no biênio 2021/2023, a contar de 31/05/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 08 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
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MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 035/2021-11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de Justi-
ça da defesa da Probidade administrativa e  Tutela das fundações e Entidades 
de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, incisos iV e 
Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, incisos iV, a, 
b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 8.625/1993 – 
loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar nº 057/06 – loM-
PPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- cPJ, torna pública 
a instauração do ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio  000013-940/2021 que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das 
flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 68.502-
290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 035/2021-11PJMAB
objeto: aPUrar SUPoSTa ocorrÊNcia dE aTo dE iMProBidadE ad-
MiNiSTraTiVa Na coNdUÇÃo do ProcESSo liciTaTÓrio 18.577/2020-
PMM (PrEGÃo PrESENcial Nº. 87/2020-cEl/SEVoP/PMM)
Envolvidos:  coMiSSÃo ESPEcial dE liciTaÇÃo da SEVoP – MaraBá
TErcoN coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli
coNSTrUTora E EMPrEENdiMENToS iNdiaNa
Pillar coNSTrUÇÃo E SErViÇoS
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da Probidade 
administrativa e  Tutela das fundações e Entidades de interesse Social de Marabá

Protocolo: 667385


